
CONTRATO N° 139/2025 
PROCESSO N° 100/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE CIDELÂNDIA E A EMPRESA 
INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CIDELÂNDIA, inscrita no CNPJ sob o n° 

31.118.801/0001-80, com sede na Av. Senador La Roque, s/n, centro, Cidelândia/MA, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada pelo Sr. IVAN ANTUNES CALDEIRA, Gestor do Fundo Municipal de Educação, inscrito sob 

o CPF n° 252.XXX.XXX-10 e a empresa INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 

20.616.435/0001-72, com sede na RUA PIAUI, N° 251 A, CENTRO, IMPERATRIZ - MA, doravante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. EVANDRO COSTA 

LAGO, inscrito sob o CPF n° 413.549.233-91, têm, entre si, ajustado o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Ata de Registro de Preço N° 041/2025, originaria do resultado do Pregão Eletrônico N° 
032/2025 , tendo em vista o que consta no Processo n° 100/2025 e em observância as disposições da Lei n° 
14.133/2021 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato. 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de materiais 
permanentes padronizados destinados às unidades escolares da rede municipal de ensino de Cidelândia 
— MA, conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de 
Referência, Proposta de Preços da Contratada e Ata de Registro de Preços, independentemente de sua 
transcrição. 

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ 1.012.250,00 (um milhão doze mil duzentos e cinquenta 
reais) conforme demonstrativo a se uir: 

Item Descrição dos Produtos Unidade Marca Quantidade 
Valor em R$ 

Unitário Total 

1 

Carteira universitária, composta por 
estrutura da cadeira em tubo 7/8, chapa 18, 
estrutura da prancheta em tubo 3/4 na chapa 
18, todas as peças metálicas deverão ser 
unidas por solda mig, a estrutura da prancheta 
deverá ser unida a estrutura da cadeira através 
de encaixe, todas as peças metálicas deverão 
ser tratados em conjuntos de banho químicos, 
com tratamento anti corrosivo , a pintura 
deverá ser eletrostática com tinta epóxi ( 
esmaltado), As ponteiras, assentos, encosto, 
buchas, porta livro, prancheta, porta objetos 
diversos deverão ser em polipropileno, o porta 
livros deverá ser fixado em baixo do assento, 
o assento deverá ser fixado a estrutura por no 
mínimo 4 ganchos, o encosto deverá ser fixado 
a estrutura é travado por no mínimo 2 buchas 
na mesma cor do encosto, a prancheta deverá 
ter dimensões mínimas que caiba uma folha de 
papel a4 tanto no comprimento quanto na 
largura e deverá ser fixado a estrutura metálica 

Unidades 
I ndu 

Meta 
s atri 225 475,00 106.875,00 
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por no mínimo 4 parafusos, o porta objetos 

diversos (porta objetos para estojo escolar, 

garrafinhas de água, álcool em gel, celular etc) 

deverá ser acoplado na parte frontal da 
prancheta através de encaixe por canaletas é 

fixado por no mínimo 2 parafusos, de forma 

que melhore a ergonomia ( visível e ao alcance 

das mãos do aluno). Ampla Participação. 

2 

Carteira universitária, composta por 
estrutura da cadeira em tubo 7/8, chapa 18, 
estrutura da prancheta em tubo 3/4 na chapa 
18, todas as peças metálicas deverão ser 
unidas por solda mig, a estrutura da prancheta 
deverá ser unida a estrutura da cadeira através 
de encaixe, todas as peças metálicas deverão 
ser tratados em conjuntos de banho químicos, 
com tratamento anti corrosivo , a pintura 
deverá ser eletrostática com tinta epóxi ( 
esmaltado), As ponteiras, assentos, encosto, 
buchas, porta livro, prancheta, porta objetos 
diversos deverão ser em polipropileno, o porta 
livros deverá ser fixado em baixo do assento, 
o assento deverá ser fixado a estrutura por no 
mínimo 4 ganchos, o encosto deverá ser fixado 
a estrutura é travado por no mínimo 2 buchas 
na mesma cor do encosto, a prancheta deverá 
ter dimensões mínimas que caiba uma folha de 
papel a4 tanto no comprimento quanto na 
largura e deverá ser fixado a estrutura metálica 
por no mínimo 4 parafusos, o porta objetos 
diversos (porta objetos para estojo escolar, 
garrafinhas de água, álcool em gel, celular etc) 
deverá ser acoplado na parte frontal da 
prancheta através de encaixe por canaletas é 
fixado por no mínimo 2 parafusos, de forma 
que melhore a ergonomia ( visível e ao alcance 
das mãos do aluno). Cota Reservada 25% 
destinados a participação exclusivamente 
para MEI/ME/EPP. 

Unidades 
Meta 

Industria 
75 475,00 35.625,00 

3 

Conjunto do aluno individual, composto de 
1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de 
tamanho de 0.93m a 1.16m. As ponteiras, 
assentos, encostos, tampo, e buchas deverão 
ser em polipropileno injetado. Tampo 
retangular com cantos arredondados, dotado 
de uma canaleta retangular com perfil 
trapezoidal, porta objetos diversos (estojos de 
material escolar, celular, máscaras para 
proteção individual, garrafinha de água etc...) 
e uma área para frasco de álcool em gel fixado 
na parte frontal nas bordas abauladas com 
furos para encaixe e fixação do porta objetos 
diversos, de forma que fique visível e ao 
alcance das mãos do aluno, fixação do tampo 
por no mínimo 6 parafusos e dimensões 

Conjuntos Meta 
Industria 450 540,00 243.000,00 
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mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 

mm (profundidade). Assento e encosto 

fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. 

Estrutura composta de montantes verticais e 

travessa longitudinal confeccionados em tubo 

de aço carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, 

curvado em formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés 
confeccionados em tubo de aço carbono 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira 

em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). 

Todas as peças metálicas deverão ser tratadas 

em Conjuntos de banho químicos, com 
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 
eletrostática com tinta epóxi (esmaltado) com 
tratamento anticorrosivo. Ampla 
Participação. 

4 

Conjunto do aluno individual, composto de 
1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de 
tamanho de 0.93m a 1.16m. As ponteiras, 
assentos, encostos, tampo, e buchas deverão 
ser em polipropileno injetado. Tampo 
retangular com cantos arredondados, dotado 
de uma canaleta retangular com perfil 
trapezoidal, porta objetos diversos (estojos de 
material escolar, celular, máscaras para 
proteção individual, garrafinha de água etc...) 
e uma área para frasco de álcool em gel fixado 
na parte frontal nas bordas abauladas com 
furos para encaixe e fixação do porta objetos 
diversos, de forma que fique visível e ao 
alcance das mãos do aluno, fixação do tampo 
por no mínimo 6 parafusos e dimensões 
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 
mm (profundidade). Assento e encosto 
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16.
Estrutura composta de montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, 
curvado em formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés 
confeccionados em tubo de aço carbono 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira 
em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). 
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas 
em Conjuntos de banho químicos, com 
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 
eletrostática com tinta epóxi (esmaltado) com 
tratamento anticorrosivo. Cota Reservada 
25% destinados a participação 
exclusivamente para MEI/ME/EPP. 

Conjuntos 
Meta 

Industria 150 540,00 81.000,00 

5 Conjunto do aluno individual, composto de 
1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de Conjuntos Meta 

Industria 413 590,00 243.670,00 
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tamanho de 1.19m a 1.42m. As ponteiras, 
assentos, encostos, tampo, porta-objetos e 
buchas deverão ser em polipropileno injetado. 
Tampo retangular com cantos arredondados, 

dotado de uma canaleta retangular com perfil 
trapezoidal, porta objetos diversos (estojos de 
material escolar, celular, máscaras para 
proteção individual garrafinha de água etc...) e 
uma área para frasco de álcool em gelfixado 
na parte frontal nas bordas abauladas com 
furos para encaixe e fixação do porta objetos 
diversos, de forma que fique visível e ao 
alcance das mãos do aluno, fixação do tampo 
por no mínimo 6 parafusos e dimensões 
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 
mm (profundidade). Assento e encosto 
fixados na estrutura metálica por rebites 
4X16.Estrutura composta de montantes 
verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono; 
travessa superior confeccionada em tubo de 
aço carbono, curvado em formato de "C", com 
secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés 
confeccionados em tubo de aço carbono 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira 
em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). 
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas 
em Conjuntos de banho químicos, com 
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 
eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 
Ampla Participação. 

6 

Conjunto do aluno individual, composto de 
1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de 
tamanho de 1.19m a 1.42m. As ponteiras, 
assentos, encostos, tampo, porta-objetos e 
buchas deverão ser em polipropileno injetado. 
Tampo retangular com cantos arredondados, 
dotado de uma canaleta retangular com perfil 
trapezoidal, porta objetos diversos (estojos de 
material escolar, celular, máscaras para 
proteção individual garrafinha de água etc...) e 
uma área para frasco de álcool em gelfixado 
na parte frontal nas bordas abauladas com 
furos para encaixe e fixação do porta objetos 
diversos, de forma que fique visível e ao 
alcance das mãos do aluno, fixação do tampo 
por no mínimo 6 parafusos e dimensões 
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 
mm (profundidade). Assento e encosto 
fixados na estrutura metálica por rebites 
4X 1 6.Estrutura composta de montantes 
verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço carbono; 
travessa superior confeccionada em tubo de 
aço carbono, curvado em formato de "C", com 

Conjuntos 
Meta 

Industria 137 590,00 80.830,00 
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Cuidando do toemo de nonas gente 

secção circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés 
confeccionados em tubo de aço carbono 

secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), cadeira 

em tubo em aço carbono 0= 22,22 (7/8). 
Todas as peças metálicas deverão ser tratadas 

em Conjuntos de banho químicos, com 
tratamento anticorrosivo, a pintura deverá ser 
eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 
Cota Reservada 25% destinados a 
participação exclusivamente para 
M EI/M E/E PP. 

7 

Conjunto do aluno individual, composto de 
1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira para aluno de 
tamanho de 1.33m a 1.59m. As ponteiras, 
assentos, encostos, porta livros, tampo, porta-
objetos e buchas deverão ser em polipropileno 
injetado. Tampo retangular com cantos 
arredondados, dotado de uma canaleta 
retangular com perfil trapezoidal para encaixe 
no tampo da mesa, porta objetos diversos 
(estojos de material escolar, celular, máscaras 
para proteção individual garrafinha de água 
etc...) e uma área para frasco de álcool em gel 
fixado na parte frontal nas bordas abauladas 
com furos para encaixe e fixação do porta 
objetos diversos, de forma que fique visível e 
ao alcance das mãos do aluno, fixação do 
tampo por no mínimo 6 parafusos e dimensões 
mínimas acabadas 600 mm (largura) x 450 
mm (profundidade). Assento e encosto 
fixados na estrutura metálica por rebites 4X16. 
Estrutura composta de montantes verticais e 
travessa longitudinal confeccionados em tubo 
de aço carbono; travessa superior 
confeccionada em tubo de aço carbono, 
curvado em formato de "C", com secção 
circular de 0 = 31,75 mm (1 1/4"); pés 
confeccionados em tubo de aço carbono 
secção circular de 0 = 38 mm (1 1/2"), e 
cadeira em tubo em aço carbono 0= 22,22 
(7/8). Todas as peças metálicas deverão ser 
tratadas em Conjuntos de banho químicos, 
com tratamento anticorrosivo, a pintura deverá 
ser eletrostática com tinta epóxi (esmaltado). 
Ampla Participação. 

Conjuntos 
Meta 

Industria 375 590,00 221.250,00 

Valor Total (R$) 1.012.250,00 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
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PREFEITURA DIE 

Cidelândia 
Cuidando do*Atdie d. nome 

,ffigÁk$ GUNT44_, 
2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, a partir de sua assinatura, na forma do art. 105 

da Lei no 14.133/2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUART 
4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁM44, QUINTA 7POS CRITÉRIOS DE 
5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência- Anexo 1 do edital. 

CLÁUSJ.I.W 
9.1. São aquelas prevista no Teimo de Referência- Anexo Ido edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA -; 
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante 
no art. 125 Lei n° 14.133/2021. 

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMAX~RA 
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 
02 PODER EXECUTIVO 
12 FUNDO MUN. DE DESENV. EDUC. BÁSICA-FUNDEB 
12 EDUCAÇÃO 
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361 ENSINO FUNDAMENTAL 

0017 MAIS EDUCAÇÃO PARA TODOS 

2093 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 30% 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

cUlfSV,E.ARCENIA.SEOPPRit't 
12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

• 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência 
para a CONTRATANTE; 

c) judicialmente, nos termos da legislação. 

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução do presente Contrato até a data da rescisão. 

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 
instrumento. 

.8~ 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.2. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.° 14.133, de 2021). 

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

ÇL4JJSULA.r)c.xmAaglAR:xtvt-" 9..,.£4459$ OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência —Anexo I do edital. 

'CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DO ACOMPANHAMENTORPAEOÇALIZAÇÃO 
16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela 
designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

tv 
17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se 
processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, 
não sendo consideradas comunicações verbais. 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial da 
Prefeitura Municipal de Cidelândia — www.cidelandia.ma.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DAS ASSINATURAS 
19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, 
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais 
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da via fisica original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar 

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, 
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido 
pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica 
será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou 
Plataforma Gov.br 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DO FORO 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Açailândia, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 
o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas 
que também os subscrevem. 

Cidelândia (MA), 05 de dezembro de 2025. 

IVAN 
ANTUNES 
CALDEIRA:252 
51210310 

Assinado de forma 
digital por IVAN 
ANTUNES 
CALDEIRA:25251210310 
Dados: 2025.12.05 
19:17:23 -0300' 

IVAN ANTUNES CALDEIRA 
Gestor do Fundo Municipal de Educação 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
Nome: 

CPF: 

INJEPLASTIC 
COMERCIAL 
LTDA:20616435 
000172 

Assinado de forma 
digital por INJEPLASTIC 

:COMERCIAL 
1.WA:20616435000172 
Dadós: 2025.12.05 
10:00:23 -0300' 

EVANDRO COSTA LAGO 
INJEPLASTIC COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 20.616.435/0001-72 
CONTRATADA 

Nome: 

CPF: 
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